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Ofioio 061/2025. Ponte Preta/RS, 29 de Setembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Ao  cumprimentá-lo  cordialmente,  vimos  por intermédio  do  presente,

conforme  preceituado  na  Lei  Orgânica  Municipal,  informar que  a  Câmara  Municipal

de  Vereadores,   em Sessão Ordiná rla

corrento ano, apreciou as seguintes matérias:

no dia   29

MATÉRIA DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:

EBLOJETO  DE  LEI  N° 047/2LQ2± "Dispõe sobre  as  Diretrizes para a  elaboração da

Lei Orçamentária d® 2026.'. ffROVAEX} POB_L/NANINIDADE:

PROJETO  DE  LEI  N°  048/2025:  "Altera  a  descrição  dos  artigos  1°,  2°  e  5°  da  Lei

Municipal      n°     2.511/2025     e     dá     outras     providências".

UNANIMIDADE.

APROVADO     POR

PROJETO  DE  LEI  N°  049/2025:  "Altera  a  descrição  dos  artigos  1°,  2°  e  5°  da  Lei

Municipai      n°      2.512/2025      e      da      outras      providencias"

UNANllvllDADE.

. AP ROVADO      F'O R

PROJETO DE  LEI  N° 050/2025:  "Autoriza o  Poder Executivo a firmar convênio com

a  Sociedade  Hospitalar  São  Judas  Tadeu  e  dá  outras  providências".

POR UNANIMIDADE.

APROVADO

PROJETO DE LEI  N° 051/2025: "E)ftingue e cría cargos de provimento efetívo,  e dá

outras providênck]s".  PEDID0 DE VISTAS APROVADO POR TODOS.
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lHEç4Ê£§QHL2ÊffiL  "Solicitam   ao   Poder  Executivo  que  seja   reaiizada  a
colocação  de  mais  galeria  para  a  abertura  do  rio  na  ponte  baixa  na  Linha  Cinco

Canarinho, na divida com Jacutinga". 4EBQLVADO POR UL±!AH!H!B4BEI

Atenciosamente,

Excelentí§simo Senhor

JOSIEL FERNANDO GRISELI

Prefeito Municipal

Ponte Preta/RS


